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Vitória (ES), Terça-feira, 27 de Agosto de 2019.

DECRETO Nº 1980-S, DE 26 DE 
AGOSTO DE 2019.

Altera o Decreto n° 1516-S, de 03 
de junho de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no Art. 
91, inciso III, da Constituição 
Estadual,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto n° 1516-S, de 
03/06/2019, que designou os 
membros para compor o Conselho 
Estadual de Ética Pública do Estado 
do Espírito Santo no mandato 
compreendido entre junho de 2019 
a junho de 2022, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

“Art. 2º Fica designado Antônio 
Augusto Genelhu Junior para 
exercer a Presidência do Conselho 
e Márcia dos Santos Neves para 
a função de Secretário-Executivo.” 
(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 
aos 26 dias do mês de agosto de 
2019, 198º da Independência, 
131º da República e 485º do Início 
da Colonização do Solo Espírito-
santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 518414

RESUMO DOS ATOS ASSINADOS 
PELO SENHOR GOVERNADOR

DECRETO Nº 1981-S, de 
26.08.2019.

Nomear JOANA MORAES 
RESENDE MAGELLA para exercer 
o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro da Agência de Regulação 
de Serviços Públicos - ARSP.

Protocolo 518426

DECRETO Nº 1979-S, de 
26.08.2019.

Exonerar, a pedido, PAULO 
RICARDO TORRES MEINICKE 
do cargo de Diretor Administrativo 
e Financeiro da Agência de 
Regulação de Serviços Públicos do 
Espírito Santo - ARSP, a conta de 
01/08/2019.

Protocolo 518427

Secretaria da Casa Civil   -  
SCV -

RESUMO DE TERMO ADITIVO

Processo: 84416483
Contrato: 006/2014
Pregão: 0002/2014 - SECTTI

Resumo do Quinto Termo Aditivo 
ao Contrato de Prestação de 
Serviço de Reprografia e Gráfica 
Rápida, que entre si celebram a 
Secretaria da Casa Civil e Empresa 
Osíris Comércio e Serviços Ltda.

Objeto: O objeto do presente 
instrumento é a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato 
006/2014 por mais 06 (seis) 
meses, a contar de 28 de agosto 
de 2019.

Vitória, 23 de agosto de 2019.

RICARDO IANNOTTI DA ROCHA
Subsecretário da Casa Civil 

para Assuntos Administrativos
Protocolo 518244

Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do 

Espírito Santo   -  IPAJM -
PORTARIA Nº 144-S, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2019.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA 
E FINANCEIRA DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - IPAJM, no 
uso das atribuições que lhe confere 

Protocolo 518396

o inciso I, artigo 1º da Portaria 
nº 004-R, de 31/03/2015 DIO-ES 
01/04/2015,

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor WANDERLEI 
DE FREITAS SIQUEIRA, número 
funcional 581383-13, 03 (três) meses 
de férias-prêmio, referente ao decênio 
de efetivo exercício compreendido 
entre 06/07/2009 a 03/07/2019, nos 
termos do art. 118 da LC n° 46/94.

SONIA MARIA CASOTTI
Diretora Administrativa e 

Financeira - IPAJM
Protocolo 518253

Superintendência Estadual de 
Comunicação Social   -  SECOM 

-
Portaria nº 024-S, de 26.08.19.

A Superintendente Estadual de 
Comunicação Social, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E,

Art. 1º - Alterar a composição da
Comissão Permanente de 

Controle Interno da Unidade 
Executora de Controle Interno 
- UECI, Portaria nº 015-S de 
10.06.2019, publicada no DIO 
11.06.2019.

Excluir:
Karen Christini Machado da Silva.

Art. 2º - Permanecem inalteradas 
as demais disposições.

Art. 3º - Esta portaria entra 
em vigor na data da sua 
publicação.

Flavia Regina Dallapicola 
Teixeira Mignoni

Superintendente Estadual de 
Comunicação Social

Protocolo 518220
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